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D E C R E T O N5 3.471
DISPÕE SOBRE CONDECORAÇÕES E DISTINÇÕES 
HONORÍFICAS.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o crescimento e a pujança de qua]^ 
quer Municipio depende fundamentalmente do trabalho, da garra 
e da determinação do seu povo e dos seus amigos.

Considerando que dentre a população do Município 
e das pessoas ligadas ao Município, destacam-se aqueles que lu 
tam com despreendimento, objetivando o crescimento, o progres
so e a qualidade de vida dos seus moradores.

Considerando que há necessidade premente das Auto
ridades constituidas homenagearem essas pessoas.

Considerando que, o Município de Lorena foi eleva
do à Vila em 14 de novembro de 1788, através Decreto do então 
Governador de São Paulo, Bernardo José de Lorena.

Considerando, finalmente, que a competência para 
conferir condecorações e distinções honoríficas é do Prefeito 
Municipal, nos expressos termos do art. 71, XXXII, da Lei Orgâ 
nica do Município de Lorena,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica criada a "Comenda Bernardo José de Lorena" ,
a ser concedida à cidadãos ou cidadãs que, a crité
rio do Chefe do Poder Executivo, tenham se destaca

cié senvolvimedo em prq. Municipio de Lore
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caçao, revogadas as disposicoes em contrario.

de Lorena, 30 de abril de 1997.
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